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EMENDA Nº 005/2019 

Autoria: Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social1. 
 
 

MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 1.975/2019, 
QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO, CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO, O FUNDO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
 
Art. 1º  Modifica o disposto no artigo 17, caput, do Projeto de Lei nº 1.975/2019, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
  ..............................................................................................................................  

Art. 17. O Plano Municipal de Saneamento Básico, instituído por esta Lei, 
será avaliado anualmente e deverá ser revisado a cada 3 (três) anos. 

  ..............................................................................................................................  
 

Art. 2º  Fica criado o § 7º no artigo 22 do Projeto de Lei nº 1.975/2019, com a seguinte 
redação: 
 
  ..............................................................................................................................  

Art. 22.  .............................................................................................................  

 ..............................................................................................................................  

§ 7º.  Fica estabelecido que a Secretaria Executiva do Conselho será vinculada 
à Secretaria Municipal de Governo . 

  ..............................................................................................................................  
 

Art. 3º  Ficam reordenados todos os artigos constantes a partir da Seção IV do 
Capítulo III até o Capítulo V do Projeto de Lei nº 1.975/2019, para tanto, considerando o 
primeiro como Art. 40 e o último Art. 67, conforme abaixo: 
 
  ..............................................................................................................................  

Capítulo III 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 ..............................................................................................................................  
Seção IV 

Da Participação Regionalizada Em Serviços de Saneamento Básico 

 

Art. 40.  (art. 44 recomposto) 

 ..............................................................................................................................  
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Art. 67.  (art. 71 recomposto) 
  ..............................................................................................................................  

 
JUSTIFICATIVA 

 
 Estabelecer as alterações, possíveis, discutidas na ocasião da Audiência Pública 
realizada por esta Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social, na data de 
12 de junho do corrente, conforme registro (ata) parte integrante e indissociável do 
presente processo. 

Diante do exposto, encaminhamos a presente emenda e solicitamos aos Nobres 
Pares que a matéria seja apreciada, obtendo deliberação favorável em sua íntegra. 

 

 
Sala das Sessões 
Alta Floresta – MT., 09 de julho  de 2019. 
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